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Oliveira de Azeméis (Cesar, Fajões, Macinhata da Seixa, 
Nogueira do Cravo, Ossela, Palmaz, Pindelo, Travanca, 
São Roque, Carregosa), Oliveira de Frades, Oliveira do 
Hospital, Ourique, Pampilhosa da Serra, Paredes, Paredes 
de Coura, Pedrógão Grande, Penacova, Penafiel [Luzim, 
Rio Mau, Vila Cova, Sebolido, Recezinhos (São Mamede), 
Capela, Canelas, Abragão, Recezinhos (São Martinho), 
Castelões], Penalva do Castelo, Penamacor, Penedono, 
Penela [Cumeeira, Espinhal, Penela (Santa Eufémia)], Peso 
da Régua, Pinhel, Ponte da Barca, Ponte de Lima, Ponte 
de Sor, Portalegre, Portel, Portimão (Mexilhoeira Grande), 
Póvoa do Lanhoso, Proença -a -Nova, Redondo, Reguengos 
de Monsaraz, Resende, Ribeira de Pena, Sabrosa, Sabugal, 
Santa Comba Dão, Santa Maria da Feira (Vale, Louredo, 
Romariz, Canedo), Santa Marta de Penaguião, Santiago 
do Cacém, São Brás de Alportel, São João da Pesqueira, 
São Pedro do Sul, Sardoal, Sátão, Seia, Sernancelhe, Serpa, 
Sertã, Sever do Vouga, Silves (Algoz, Alcantarilha, São 
Bartolomeu de Messines, Tunes, Silves, São Marcos da 
Serra), Sines, Sousel, Tábua, Tabuaço, Tarouca, Tavira 
[Tavira (Santa Maria), Santa Catarina da Fonte do Bispo, 
Santo Estêvão, Cachopo], Terras de Bouro, Tomar (Car-
regueiros, Junceira, Olalhas, Beselga, Alviobeira, Serra), 
Tondela, Torre de Moncorvo, Trancoso, Vale de Cambra, 
Valença, Valongo, Valpaços, Vendas Novas, Viana do Alen-
tejo, Viana do Castelo, Vidigueira, Vieira do Minho, Vila de 
Rei, Vila do Bispo, Vila Flor, Vila Nova de Cerveira, Vila 
Nova de Foz Côa, Vila Nova de Paiva, Vila Nova Poia-
res, Vila Pouca de Aguiar, Vila Real, Vila Real de Santo 
António, Vila Velha de Ródão, Vila Verde, Vila Viçosa, 
Vimioso, Vinhais, Viseu, Vouzela. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 156/2011
de 12 de Abril

O contrato colectivo entre a APICER — Associação 
Portuguesa da Indústria de Cerâmica e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e 
outro, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 1, 
de 8 de Janeiro de 2011, abrange as relações de trabalho 
entre empregadores que, no território nacional, exerçam 
a actividade da cerâmica estrutural (telhas, tijolos, abo-
badilhas, tubos de grés e tijoleiras rústicas), cerâmica de 
acabamentos (pavimentos e revestimentos), cerâmica de 
loiça sanitária, cerâmica utilitária e decorativa e cerâmicas 
especiais (produtos refractários, electrotécnicos e outros) 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações outorgantes.

Os outorgantes requereram a extensão da convenção 
aos empregadores dos mesmos sectores de actividade, 
não filiados na associação de empregadores outorgante, e 
aos trabalhadores ao seu serviço, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

A convenção regula retribuições mínimas e outras 
cláusulas pecuniárias. Embora não se disponha de dados 
estatísticos que permitam avaliar o impacto destas pres-
tações, considerando a finalidade da extensão justifica -se 
incluí -las na extensão.

As retribuições mínimas de alguns níveis salariais são 
inferiores à retribuição mínima mensal garantida. Esta, no 
entanto, pode ser objecto de reduções relacionadas com o 

trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do 
Trabalho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
dos sectores de actividade abrangidos, a extensão assegura 
para a tabela salarial e as cláusulas pecuniárias retroactivi-
dade idêntica à da convenção. Todavia, as compensações 
das despesas de deslocação não são objecto de retroacti-
vidade uma vez que se destinam a compensar despesas já 
feitas para assegurar a prestação de trabalho.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre as empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 8, de 28 de Fevereiro 
de 2011, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato 

colectivo entre a APICER — Associação Portuguesa da 
Indústria de Cerâmica e a FETESE — Federação dos Sin-
dicatos dos Trabalhadores de Serviços e outro, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de Janeiro 
de 2011, são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a actividade da cerâmica estrutural (telhas, tijolos, 
abobadilhas, tubos de grés e tijoleiras rústicas), cerâmica 
de acabamentos (pavimentos e revestimentos), cerâmica de 
loiça sanitária, cerâmica utilitária e decorativa e cerâmicas 
especiais (produtos refractários, electrotécnicos e outros) 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que prossigam 
a actividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — As retribuições dos níveis K e L da tabela n.º 1, do 
subsector da cerâmica estrutural, dos níveis 13 a 15 das 
tabelas n.os 2 e 3, dos subsectores da cerâmica de acaba-
mentos e da cerâmica da loiça sanitária, e dos níveis 11 
a 15 das tabelas n.os 4 e 5, dos subsectores da cerâmica 
utilitária e decorativa e das cerâmicas especiais, apenas 
são objecto de extensão em situações em que sejam supe-
riores à retribuição mínima mensal garantida resultante de 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 275.º do Código do Trabalho.
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3 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas com conteúdo pe-

cuniário previstas na convenção, à excepção do n.º 2 da 
cláusula 55.ª, produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2011.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de duas.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 5 de Abril de 2011. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 4/2011/A

Conta de gerência da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores referente ao ano de 2009

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Aço-
res resolve, nos termos do disposto na alínea p) do n.º 1 do 
artigo 227.º e no n.º 1 do 232.º da Constituição, na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 42.º do Estatuto Político -Administrativo 
e no n.º 2 do artigo 50.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 54/2006/A, de 22 de Dezembro, aprovar a conta de 
gerência da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores referente ao ano 2009.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 22 de Fevereiro de 2011.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco 
Manuel Coelho Lopes Cabral. 

 Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2011/A
No âmbito do processo de revisão da estrutura da segu-

rança social na Região Autónoma dos Açores, o Decreto 
Legislativo Regional n.º 28/2010/A, de 22 de Outubro, 
procedeu à criação do Instituto para o Desenvolvimento 
Social dos Açores, IPRA, resultante da fusão do Instituto 
de Gestão de Regimes da Segurança Social (IGRSS) com 
o Instituto de Acção Social (IAS) e do Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social nos Açores, IPRA, que 
sucede ao Centro de Gestão Financeira da Segurança Social 
(CGFSS), organismos constituídos pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/87/A, de 26 de Junho, e que actualmente 
asseguravam a missão da segurança social nos Açores.

Neste contexto e considerando a necessidade de aprovar 
os Estatutos do IDSA, IPRA, criado por aquele decreto 
legislativo regional:

Em execução do disposto no artigo 27.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 28/2010/A, de 22 de Outubro, e 

nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da Cons-
tituição e da alínea b) do n.º 1 do artigo 89.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores, 
o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

Através do presente diploma são aprovados os Estatutos 
do Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores, 
IPRA, abreviadamente designado por IDSA, IPRA, cons-
tantes do anexo I do presente diploma, e o respectivo qua-
dro de pessoal dirigente e de chefia, constante do anexo II 
do presente diploma, do qual fazem parte integrante.

Artigo 2.º
Norma revogatória

São revogados:
a) O Decreto Regulamentar Regional n.º 9/91/A, de 7 

de Março, com as alterações introduzidas pelos Decretos 
Regulamentares Regionais n.os 2/98/A, de 20 de Fevereiro, 
6/2002/A, de 13 de Fevereiro, 23/2003/A, de 10 de Julho, 
e 26/2004/A, de 7 de Julho;

b) O Decreto Regulamentar Regional n.º 10/2000/A, de 
14 de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 3/2001/A, de 14 de Maio.

Artigo 3.º
Referências ao Instituto de Gestão de Regimes da Segurança

Social e ao Instituto de Acção Social

As referências, em lei ou regulamento, ao Instituto de 
Gestão de Regimes da Segurança Social e ao Instituto de 
Acção Social, consideram -se feitas ao IDSA, IPRA.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

1 — O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho 
de 2011, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — Todos os actos necessários à implementação dos 
Estatutos aprovados pelo presente diploma e à instalação 
do IDSA, IPRA, nomeadamente os relativos aos recursos 
humanos, materiais, documentais e orçamentais, sistemas e 
meios informáticos, circuitos procedimentais, instalações, 
infra -estruturas e sistemas de gestão, deverão ser prepara-
dos e, sempre que possível, realizados, desde a publicação 
do presente diploma até à data da sua entrada em vigor.

3 — Ao membro do Governo Regional com competên-
cia em matéria de solidariedade e segurança social compete 
executar ou promover o previsto no número anterior, de-
tendo para o efeito todos os poderes necessários, nomea-
damente os de obrigar ou representar o IDSA, IPRA.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em Ponta 
Delgada, em 14 de Fevereiro de 2011.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel 
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 25 de Março de 
2011.

Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores, José António Mesquita.




